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DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

Deve o contribuinte cumprir a obrigação acessória de entrega no 
de prazo legal de Declaração de Contribuições e Tributos 
Federais (DCTF), sem necessidade de intimação prévia, sob pena 
de ser obrigado a recolher a multa prevista na legislação. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

A taxa SELIC visa a mera indenização pela demora no 
cumprimento da obrigação de pagar a multa estipulada. A 
obrigação, outrossim, encontra abrigo no art. 13 da Lei n° 
9.065/95. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. A  exclusão  de responsabilidade 
pela denúncia  espontânea  se refere à obrigação principal. 0 
instituto da denúncia espontânea não é aplicável as obrigações 
acessórias, de acordo com o artigo 138 do CTN. 

CONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS LEGAIS QUE 
DISPÕES SOBRE A ENTREGA DA DCTF E APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC SOBRE A RESPECTIVA MULTA. 

0 exame de tais alegações demandaria exame de 
inconstitucionalidade de dispositivos legais em vigor, 
procedimento vedado a este órgão, segundo o art. 49 do 
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 



JUDITH DO 	A RAL MARCONDES ARMANDO - Presidente 

IZ VERÍSSIMO DE SENA - Relatora 
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ACORDAM os membros da segunda  câmara  do terceiro conselho de 
contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
relatora. 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Corinth° Oliveira Machado, 
Marcelo Ribeiro Nogueira, Ricardo Paulo Rosa, Luis Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado 
(Suplente), Davi Machado Evangelista (Suplente) e Maria Regina Godinho de Carvalho 
(Suplente). Ausentes os Conselheiros Luciano Lopes de Almeida Moraes, Mércia Helena 
Trajano D'Amorim, Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro e a Procuradora da Fazenda 
Nacional Maria Cecilia Barbosa. 
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Relatório 

Contra a empresa supra identificada foi lavrado auto de infração para formalizar 
a exigência de multa por atraso na entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais — DCTF relativa ao ano  calendário  de 2004, nos termos do § 3° do art. 113 e do art. 
116 do CTN, dos arts. 4° .e 2' da IN SRF IV 73/96, arts. 2' e 6°, da IN SRF n° 126/98, item I da 
Portaria 118/84 do Ministério da Fazenda, art. 5° do Decreto-Lei n°2.124/84,  e art. 7° da Lei n° 
10.426/2002. 

Em sua impugnação, o Contribuinte argumentou, em  síntese,  que o auto de 
infração deveria ser cancelado ou anulado, ou reduzida a multa cobrada, porque a multa seria 
confiscatória e, ainda, porque a cobrança de juros corn base na taxa SELIC seria 
inconstitucional. 

Remetidos os autos a exame da colenda Delegacia da Receita Federal de 
Julgamento do Rio de Janeiro/RJ, o lançamento foi julgado procedente, porquanto a multa teria 
sido aplicada em conformidade com a legislação  tributária.  Segundo a DRJ, a multa imposta ao 
Contribuinte teria sido  instituída  pelo art. 7° da Medida Provisória n° 16, de 27 de dezembro de 
2001, convertida na Lei IV 10.426/2002. No mesmo sentido, corroboraria corn a aplicação da 
multa a previsão legal do art. 7' da Instrução Normativa SRF n° 255, de 11 de dezembro de 
2002, que regulamenta a citada legislação federal. 

Contra a decisão da DRJ do Rio de Janeiro/RJ, o Contribuinte interpôs recurso 
voluntário dentro do prazo legal de trinta dias. 

o relatório. 

• 
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Voto 

Conselheira Beatriz Veríssimo de Sena, Relatora 

Entendo que não merece prosperar o recurso voluntário, na medida em que está 
correta a aplicação de multa pelo atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos  
Tributários  Federais — DCTF. 

Como razão de decidir, em razão de seus brilhantes fundamentos, adoto corno 
fundamentação parte do voto proferido pela Conselheira Mercia Helena Trajano D'Amorim no 
acórdão proferido no Recurso 137051, proferido no processo 10980.007944/2005-98, julgado 
em 13 de setembro de 2007, in verbis: 

Quanto aos  princípios  da razoabilidade e proporcionalidade, da 
isonomia, da capacidade contributiva, do confisco e da moralidade 
pública, considerando que o autuante ao aplicar a multa agiu dentro 
dos limites legais, conclui-se que os argumentos da recorrente nesse 
sentido dirigem-se, na verdade, à constitucionalidade e/ou legalidade 
dessa legislação que  fundamentou o auto de infração. 

No tocante a violação ao principio constitucional da legalidade, 
entendo que está correta a exigência, e para tanto adoto o voto da 
Ilustre Conselheira Anelise Daudt Prieto, que transcrevo a seguir: 

"Em primeiro lugar, cabe avaliar o disposto no artigo 25 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República 
promulgada em 5 de outubro de 1988, verbis: 

"Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da 
promulgação da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação todos 
os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 
Executivo competência assinalada pela Constituição ao Congresso 
Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II  - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie." 

A questão que se coloca é: poderia o Secretário da Receita Federal, 
por meio da Instrução Normativa SRF n" 129, de 19.11.86, instituir a 
obrigação acessória da entrega da DCTF, tendo em vista o disposto 
naquele artigo 25 do AD CT? 

Vale lembrar que o art. So do Decreto-Lei no 2.214/84 conferiu 
competência Ministro c/a Fazenda para "eliminar ou instituir 
obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal". A Portaria MF n° 118, de 28.06.84, 
delegou tal competência ao Secretário da Receita Federal. Tais 
dispositivos teriam sido revogados, segundo o previsto no ADCT 25, a 
partir de 180 dias da promulgação da Constituição de 1988, isto é, em 
06/04/1989? 
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Antes de mais nada, importa deixar bem claro que o dispositivo 
constitucional transitório veda a  delega cão  de "competência 
assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional" no que tange a 
ação normativa. Então, a indagação pertinente é se a Carta Magna de 
1988 assinalou ao Congresso Nacional a competência para instituir 
obrigações acessórias, como no caso da Declaração de Contribuições 
e Tributos Federais. 

A essa  questão só cabe tuna resposta: não. 0 principio da legalidade 
previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal refere-se 
instituição  ou majora cão de tributos. 0 artigo 146, que tra:. as 
competências que seriam exclusivas da lei complementar, também não 
alude  as obrigações acessórias. Ademais, não existe qualquer outro 
dispositivo prevendo que a instituição de obrigação acessória seria de 
competência do Congresso Nacional. 

Portanto, não há que se falar em vedação c't instituição da DCTF por 
Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal, em face do 
disposto no artigo 25 do AD CT. 

Vale também etifatiatr que a penalidade pelo descumprimento da 
obrigação acessória de entregar a DCTF, está prevista em lei, como já 
assinalado, calcada no disposto no parágrafo ,sç 3" do art. 5" do 
Decreto-Lei n" 2.214/84, verbis: 

"Art. 5" 0 Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações 
acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal. 

( .) 

§ 3°. Son prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da 
obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na 
forma da legislação  sujeitará o infrator a multa de que tratam os 
parágrafos 2°, 3° e 4°, do art. 11, do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de 
novembro de 1982, com a  redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei a' 
2.065, de 26 de outubro de 1983." (grifei) 

O  caput e os ,§Y 2 0, 3" e 4" do art. 11 do Decreto-lei n" 1.968/82, com 
redação dada pelo Decreto-lei 11 0 2.065/83, estão assim redigidos: 

"Art. 11 — A pessoa física ou  jurídica é obrigada a informar ci 
Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como 
representante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bent 
como o Imposto sobre a Renda que tenha retido. 

§ 2' Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma OR TN para 
cada grupo de 5 (cinco) informações inexatas, incompktas ou 
omitidas, apuradas nos formulários entregues em cada período 
determinado. 

§ 3' Se o formulário padronizado (§ 1°) for apresentado após o 
período determinado,  será  aplicada multa de 10 (dez) ORTN ao mes 
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calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no 
parágrafo anterior. 

§ 40  Apresentado o formulário, ou a informação, fora do prazo, mas 
antes de qualquer procedimento "ex officio", ou se, após a intimação, 
houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas  serão 
reduzidas  à metade." (grifei) 

Aliás,  no que concerne à legalidade da  imposição,  a jurisprudência, 
tanto do Segundo Conselho de Contribuintes, que detinha a 
competência para este julgamento no âmbito administrativo, quanto do 
Superior Tribunal de Justiça, à qual me filio, é no sentido de que não 
foi ferido o principio da reserva legal. Nesse sentido, os votos do 
Eminente Ministro Garcia Vieira, nos julgamentos da  Primeira Turma 
do STJ do RESP 374.533, de 27/08/2002, do RESP 357.001-RS, de 
07/02/2002 e do RESP 308.234-RS, de 03/05/2001, dos quais se extrai, 
da ementa, o seguinte: cabível a aplicação de multa pelo atraso  na 
entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais, a teor do 
disposto  na legislação de regência. Precedentes jurisprudenciais." 

Em vista da adoção do voto acima transcrito, com o qual concordo 
plenamente, entendo descabida a alegação de ilegalidade da exigência 
da penalidade pecuniária objeto de lide, alegada pela recorrente. 

Logo, não procede  também z a argumentação que se trata de multa 
confiscatória, pois a mesma tem fundamento e suficiência  legal no art. 
11 do Decreto-Lei no 1.968/82, com a redação que lhe foi dada pelo 
art. 10 do Decreto-Lei no 2.065/83, e no art. 5' § 3", cio  Decreto-Lei n" 
2.124/84. Assim sendo, a autoridade administrativa, por força de sua 
vincula ção ao texto  da norma legal, deve limitar a aplicá-la, sem emitir 
qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros 
aspectos de sua validade. 

Já se constitui em jurisprudência pacifica deste Colegiado que não se 
insere em sua competência o julgamento da validade ou não de 
dispositivo legais vigentes, bem como de a constitucionalidade ou não 
dos mesmos. A exigência questionada foi aplicada em virtude dos 
dispositivos legais discriminados no próprio auto de  infração, razão 
por que não cabe a este Colegiado questioná-los, mas apenas garantir-
lhes plena eficácia. 

In  casa, em que não exista qualquer manifestação do Supremo Tribunal 
Federal, do Secretário da Receita Federal ou do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, entendo que também não compete a este Conselho 
manifestar-se sobre o caráter coqfiscatório da penalidade. 

A declaração de inconstitucionalidade de norma, em caráter originário 
e com grau de definitividade, é tarefa da competência reservada, com 
exclusividade, ao Supremo Tribunal Federal, a teor dos artigos 97 e 
102, III 'b', da Carta Magna. Neste mesmo sentido, dispõe o Parecer 
COSIT/DITIR n" 650, de 28/05/93, expedido pela  Coordenação-Geral 
do Sistema de Tributação, em decisão  de processo de consulta: 

"5.1 - De fato, se todos os Poderes têm a missão de guardiões da 
Constituição e não apenas o Judiciário e a todos é de rigor cumpri-la, 
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mencione-se que o Poder Legislativo, em cumprimento a sua 
responsabilidade, anteriormente à aprivação de uma lei, a submete ci 
Comissão  de Constituição e Justiça (C.F., art. 58), para salvaguarda 
de seus aspectos de constitucionalidade e/ou adequação à legislação 
complementar. Igualmente, o Poder Executivo, antes de sancioná-la, 
através de seu órgão técnico - Consultoria Geral da República, aprecia 
os mesmos aspectos de constitucionalidade e conforma cão  a legislação 
complementar. Nessa linha seqüencial, o Poder Legislativo, ao  aprovam-
determinada  lei, o Poder Executivo, ao sancioná-la, ultrapassam em 
setts âmbitos, nos respectivos atos, a barreira da sua 
constinicionalidade ozt de sua harmonização à legislação 
complemental-. Sonzente a outro Poder, independente daqueles, caberia 
tal argüição. 

5.2 - Em  reforço  ao exposto, veja-se a diferença entre o controle 
judiciário e a verificação de hzconstitucionalidade de outros Poderes: 
como ensina o Professor José Frederico Marques, citado pela 
requerente, se o primeiro é definitivo hic et 171171C, a segunda está 
sujeita ao exame posterior pelas Cortes de Justiça. Assim, mesmo 
ultrapassada a barreira da constitucionalidade da Lei na órbita dos 
Poderes Legislativo e Executivo, como mencionado, chega-se, de novo, 
em etapa posterior, ao controle judicial de sua constitucionalidade. 

5.3 - (.) Pois, se ao Poder Executivo compete também o encargo de 
guardião  da Constituição, o exame da constitucionalidade das leis, em 
sua órbita, é privativo do Presidente da República ou cio Procurador-
Geral da República (CF., artigos 66, par. lo  e 103, I e VI)." 

Verifica-se que o  procedimento  fiscal  obedeceu aos requisitos previstos 
na legislação vigente. Com  efeito, a (Tao fiscal trata da exigência da 
multa pela não apresentação de DCTF 0 atraso na entrega da 
declaração é obrigação acessória decorrente de legislação tributária, 
ou seja, daquele elenco de espécies normativas descritas no art. 96 do 
CTN. Consiste na prestação positiva (de fazer, ou seja, de entrega  c/c 
declaração em tempo hábil) de interesse  da fiscalização e o seu 
descumprimento gera penalidade para o sujeito passivo, desde que 
esteja previsto em lei e a penalidade imputada converte-se em 
obrigação principal. 

Portanto, a obrigação acessória deve atender aos requisitos de 
entrega, bem como a entrega no prazo legal, sem necessidade de 
intimação prévia. 0 art. 113, §,sç 2° e 3°, do CTN e Portaria MF n." 
118/84, que delegou competência para tanto, ao Secretario cia Receita 
Federal, através da Instrução Normativa 11.0  126/1998, instituiu a 
Declaração de Contribuições e Tributos Federais — DCTF, C01110 

obrigação acessória dos contribuintes prestarem mensalmente 
informações relativas à obrigação principal de tributos e/ou 
contribuições federais, por meio de formulário padrão, e no caso de 
inobservância, aplicação da multa. A multa em questão tem 
fundamento e suficiência legal no art. 11, 667 2°, 3° e 4° do Decreto-Lei 
no 1.968/82, com a redação que lhe foi dada pelo art. 10 do Decreto-
Lei no 2.065/83, e no art. 5", ,sç 3",. do Decreto-Lei no 2.124/84, como já 
comentado acima. Outros atos foram editados, nos termos do art. 100, 
inciso I do CTN, e com base nos mesmos decretos-lei, onde 
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estabelecem orientações técnicas e procedimentais, sem inovar ou criar 
qualquer outra  obriga cão  para a pessoa jurídica. 

Destarte, a matriz legal para a  autua cão,  além do art. 7" da Lei ii."  

10.426/02 (derivação da Medida Provisória n." 16, de 2001), está 
contida no art. 5" do Decreto-Lei n."2.124, de 1984. 0 art. 5". Caput e 
,sç 3°, do Decreto-Lei n°2.124, de 13 de junho de 1984, dispõe: 

"Art.5" - 0 ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir 
obriga cães  acessórias relativas a tributos federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal 

§3" - Sem  prejuízo  das penalidades aplicáveis pela  inobservância  da 
obrigação  principal, o não cumprimento da obrigação  acessória  na 
forma da legislação sujeitará o  infrator  a multa de que tmtain os §§ 2", 
3" e 4" do artigo 11 do Decreto-Lei n" 1.968, de 23 de  novembro  de 
1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n"2.065, de 26 
de outubro de 1983." 

No mesmo sentido, encontra-se a ementa abaixo,  extraída  de acórdão proferido 
por esta Segunda Camara do Terceiro Conselho de Contribuintes: 

DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS — 
DCTF. INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. 

É vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação, em 
virtude de arguição de inconstitucionalidade/ilegalidade, de tratado, 
acordo internacional, lei ou ato normally° em vigor, salvo nos casos 
especificados (art. 22-A do Regimento Interno dos Conselhos dos 
Contribuintes, com a redação dada pela Portaria ME n°103/2002). 

PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE, DA RAZOABILIDA DE, 
DA EQUIDADE, DO NÃO-CONFISCO, DA CAPACIDADE 
CONTRIBUTIVA E DA MORALIDADE PÚBLICA. OFENSA. MULTA 
POR ATRASO NA ENTREGA. 

A aplicação de penalidade legalmente prevista não afronta aos 
princípios constitucionais em questão. A cobrança de multa por atraso 
na entrega de DCTF, por ter previsão legal, deve ser efetuada pelo 
Fisco, uma vez que a atividade de lançamento é vinculada e 
obrigatória. 

LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. INAPLICABILIDADE. 

O  lançamento .fiscal deve se reportar à legislação vigente à época dos 
fatos.  Não  há  como afastar ulna lei em vigor, por força de instrução 
normativa. 

DUPLICIDADE DE MULTAS E MULTAS CUMULATIVAS. 

Na hipótese dos autos,  incabíveis  tais alegações, por estar a autuação 
em  consonância  com a legislação vigente. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 
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(Recurso 137050, Processo 10980.007945/2005-32, Segunda Camara 
do Terceiro Conselho de Contribuintes, rel. Cons. Elizabeth Emilio de 
Moraes Chieregatto, Sessão de 18/10/2007) 

No que diz respeito A aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC, entendo ser a mesma mera recomposição dos juros devidos 
pela demora no cumprimento da obrigação de pagar a multa estipulada. A obrigação, 
outrossim, encontra abrigo no art. 13 da Lei n° 9.065/95. 

Quanto A alegação de exclusão de responsabilidade pela denúncia  espontânea,  a 
mesma não procede. 0 instituto da denúncia  espontânea  não é aplicável As obrigações 
acessórias. De acordo corn o artigo 138 do CTN, ela se refere A obrigação principal, apenas. Na 
verdade, se reconhecida a procedência do argumento suscitado pelo Contribuinte, restariam 
sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais, 
posto que seriam afastadas quaisquer conseqüências pelo seu inadimplemento. 

Por fim, no que se refere As alegações de ofensa ao texto constitucional 
referentes a aplicação da taxa SELIC, verifico que o exame das mesmas demandaria exame de 
inconstitucionalidade indireta, procedimento vedado ao Conselho de Contribuintes, segundo o 
art. 49 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes. 

Isso posto, nego provimento ao recurso voluntário. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2008 

BE TRIZ VERÍSSIMO DE SENA - Relatora 
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